
INDICAÇÃO nº 003/2022 
 

 

Senhores Vereadores, 

Senhor Prefeito, 
 

 

No exercício de suas funções e na forma regimental, o 

Vereador que abaixo subscreve 

 

INDICA 

 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito que, após estudo de 

viabilidade técnica e de acordo com seus próprios critérios de conveniência e oportunidade, 

verifique a possibilidade de se implementar, no âmbito do Município de Dois Vizinhos, um 

programa social de alimentação popular, mediante a construção de restaurantes públicos 

destinados ao oferecimento de refeições equilibradas, nutritivas e de qualidade a preços 

acessíveis para quem mais precisa. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

A alimentação adequada, que integra o rol dos direitos 

sociais de índole fundamental previstos pelo art. 6º da Constituição Federal de 1988, constitui-

se como uma condição essencial para a salvaguarda da dignidade da pessoa humana e é 

indispensável para a realização de todos os demais direitos e garantias assegurados pela nossa 

ordem jurídica. Por isso, consoante expressa previsão contida no art. 2º da Lei Federal 

11.346/2006, incumbe ao “poder público adotar as políticas e ações que se façam necessárias 

para promover e garantir a segurança alimentar e nutricional da população”. 

Com isso em vista, e especialmente considerando o 

delicado momento de crise sanitária e econômica que enfrentamos nos dias atuais em virtude 

da pandemia de Covid-19, que expôs e acentuou diversos problemas sociais, sob a concepção 

deste Parlamentar signatário, torna-se ainda mais impreterível que o Município de Dois 



Vizinhos de fato implemente uma política pública efetiva tendente a satisfazer a fome da 

camada mais vulnerável de nossa população. 

Convém mencionar que diversos Municípios do Estado do 

Paraná, citando-se aqui como exemplo as cidades de Curitiba, Maringá, Londrina, Cascavel e 

Umuarama, já contam com restaurantes populares administrados ou subvencionados pelo 

poder público e que se destinam justamente ao atendimento das necessidades nutricionais 

básicas de seus respectivos munícipes em situação de hipossuficiência financeira. Assim 

sendo, com o escopo de facilitar a ulterior viabilização do projeto de criação da sugerida 

política pública, desde logo anexamos a este expediente, para fins de fixação de parâmetros e 

possível utilização como modelo, cópias dos atos normativos que criaram os restaurantes 

populares nas supracitadas cidades paranaenses.  

Por todo o exposto, alicerçado em ideais de fraternidade e 

considerando que a criação de restaurante popular em âmbito municipal se mostra como 

medida idônea a assegurar o bem-estar, a segurança alimentar e a plena qualidade de vida aos 

nossos munícipes, certo, ainda, da habitual sensibilidade desta Administração Pública em 

sempre enveredar todos os esforços possíveis para o atendimento das demandas sociais mais 

relevantes dos nossos cidadãos, indicamos ao Poder Executivo Municipal a criação de 

restaurantes públicos populares na Cidade de Dois Vizinhos. 

                                             Plenário da Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos/PR 

13 de janeiro de 2022.  

 

 

 

Francisco Peretto 

Vereador 

 


